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RESUMO
O presente trabalho analisa de que forma o geoblocking dificulta o acesso à cultura na
internet como uma forma remanescente do colonialismo cultural. Para compreender o
processo, é analisado o caso do Eurovision Song Contest no Brasil, que foi
geobloqueado nos anos de 2016, 2017 e 2024 no YouTube. O trabalho conceitua o que é
geobloqueio e faz revisão bibliográfica do tema. Espera-se que este texto contribua para
as discussões envolvendo o geobloqueio na área das Geografias da Comunicação.
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1. INTRODUÇÃO
No dia 10 de maio de 2024, o público brasileiro foi surpreendido com uma

notícia nas redes sociais: após 52 anos, a final do Eurovision Song Contest voltaria a ter

transmissão oficial no Brasil. Por meio da plataforma de streaming Zapping, de origem

espanhola, o principal evento não-esportivo da televisão global teria narração e

comentários específicos para o público brasileiro. Para a surpresa do público do evento,

que desde a última década é transmitido ao vivo em seu canal oficial do YouTube

(youtube.com/eurovision), o acesso ao vídeo foi bloqueado para o público brasileiro,

sendo a transmissão disponível apenas para os assinantes da Zapping.

Discussões à parte das questões que envolvem direitos de transmissão e a

necessidade do detentor manter a exclusividade, o fato é que o geoblocking atrapalha a

experiência do espectador do Eurovision no Brasil, que possui a maior tendência a

acompanhar o evento nas Américas (IPSOS, 2020).

Com o bloqueio efetuado, o acesso à cultura foi restringido ao público do

YouTube, que teria três opções: assinar a plataforma Zapping, ter acesso a canais pagos

étnicos na TV paga (que tradicionalmente são pay-per-view) ou recorrer a streamings
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locais das emissoras de radiotelevisão integrantes do consórcio EBU (European

Broadcasting Union), que, por sua vez, formam a rede Eurovision – como o BBC

iPlayer, do Reino Unido, o RTP Play, de Portugal, ou o SVT Play, da Suécia. Os dois

últimos exigem não só conhecimento prévio de mundo, mas também acesso a capital

cultural (como no caso dos canais étnicos de TV paga), no sentido que Bourdieu (2007,

p. 296-297) dá ao conceito. Entretanto, essa não é a primeira vez que o Eurovision é

geobloqueado na internet brasileira. Em 2016 e 2017, a Viacom (atual Paramount

Global) adquiriu os direitos de transmissão do concurso no Canadá e nos Estados

Unidos. Entretanto, a EBU bloqueou o acesso ao concurso de todo o continente

americano. Sem opções fáceis, o público recorreu aos streamings de canais de TV

europeus ou ao VPN. Até hoje, por exemplo, o público brasileiro não possui acesso aos

vídeos das duas edições, que permanecem bloqueadas na América.

2. CONCEITUAÇÃO DE GEOBLOCKING

O conceito de geobloqueio ou geoblocking não é muito discutido na produção

acadêmica brasileira, embora já esteja em prática há pelo menos dez anos pelas

indústrias culturais digitais, em suas especificidades (cinematográfica, fonográfica,

editorial, televisiva, de jogos eletrônicos, entre outras). Trata-se, em termos simples, de

impedir o acesso e o consumo a serviços e produtos na internet em função da origem

territorial do consumidor ou do usuário, considerando concretamente as fronteiras

políticas dos Estados soberanos e de suas divisões administrativas, em diferentes

escalas, da nacional à hiperlocal. Existem várias formas de efetuar geobloqueio, como a

restrição de acesso por reconhecimento automático da origem territorial do IP (sigla

para “protocolo de internet”, na prática referente ao número singular que identifica um

dispositivo conectado à rede), a proibição de conexão a servidores de determinados

países ou regiões e o condicionamento do acesso a uma assinatura paga, frequentemente

cobrada em moeda estrangeira.

A partir de 2014, detecta-se uma crescente adesão de empresas da Europa e da

América do Norte a tal estratégia comercial de distribuição (ou de seu cerceio),

começando com as emissoras de rádio que aderiram aos diferentes padrões tecnológicos
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de rádio digital (sendo DAB, europeu, IBOC, norte-americano, e DRM, japonês, os

mais adotados). Entre estas, a BBC, radiotelevisão pública britânica, que em 2010

lançou sua plataforma de vídeos iPlayer e, em 2014, a de áudios, Shoutcast

(descontinuada em 2023, quando a programação de áudio foi unificada no iPlayer),

acessíveis somente para usuários com IP de servidores dentro do Reino Unido

(European Commission, 2015).

Desta forma, entendemos aqui o geobloqueio como uma estratégia empresarial

de comunicação referenciada em bases territoriais, orientada precisamente pela sua

dimensão negativa, de impedir o acesso e o consumo a determinados recortes espaciais.

Portanto, o geobloqueio opera no sentido oposto àquele que Barros (2009, p. 198, 204)

identificou como uma tendência de “liberdade total de circulação” dos produtos

audiovisuais “por todo o planeta”, de forma alheia às fronteiras nacionais. Pelo

contrário: a prática de restrição de acesso referenciada nos territórios reforça as

fronteiras nacionais, não como elementos de soberania, senão de exclusão.

3. MARCO TEÓRICO

Como visto, o geobloqueio ainda é um objeto de estudos recente no Brasil, e

grande parte das contribuições ao tema tem vindo da área do Direito, particularmente o

Direito Internacional e o chamado Direito do Consumidor. O interesse dessas duas

sub-áreas pelo tópico já é sugestivo de um par de especificidades do geobloqueio: 1) seu

caráter transfronteiriço; 2) a perspectiva da recepção, com protagonismo ao público e à

noção de “direito à informação” (ou, de forma análoga, à cultura e ao entretenimento).

Entre as pesquisas nacionais sobre geobloqueio subscritas ao Direito, podemos

citar as abordagens de Bergstein (2020), Konder e Lima (2021), Oliveira e Schmitt

(2021), Tondim (2023) e Monteiro e Alves (2024). Percebe-se que a datação das

pesquisas evidencia o quão recente e atual é o interesse acadêmico em relação ao tema.

Em particular, a abordagem crítica de Targa, Silva e Squeff (2021, p. 104) enfatiza a

dimensão geopolítica e histórica do geobloqueio, ao qual as autoras atribuem uma

função de “refletir resquícios coloniais ao evidenciar a dominação exercida pelas

plataformas digitais, a maioria delas proveniente de países situados no Hemisfério

Norte, além de contribuir com a concorrência desleal”.
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A bibliografia do Direito revela um segundo termo tratado como correlato ao

geobloqueio, que é a geoprecificação (em inglês, geopricing), definida por Monteiro e

Alves (2024, p. 11) como um “mapeamento discriminatório” que usa algoritmos, o

endereço de IP e a localização do usuário, “atrelado ao sistema de cookies para assim

definir o valor” de bens e serviços. Entretanto, a falta de evidências empíricas dessa

segunda prática relacionadas a produtos de mídia (e particularmente audiovisuais) nos

força a deixá-la de lado por enquanto.

No exterior, destacam-se os trabalhos de Trimble (2017), Mazur (2019) e,

sobretudo, Lobato e Meese (2016), que compilaram uma coletânea de estudos oriundos

da Economia de Mídia, vertente transdisciplinar que não deve ser confundida com a

Economia Política da Comunicação, especialmente por carecer aquela do caráter

fundamentalmente crítico desta.

Dentro do campo da Comunicação, trabalhos sobre geobloqueio não foram

encontrados nas plataformas de indexação Scielo, Web of Science e Academia.edu em

levantamento realizado para este trabalho. O marco de referência escolhido para analisar

os casos concretos da transmissão do Eurovision será a articulação de conceitos da

Geografia (território, espaço, fluxo) com outros da crítica à Economia Política da

Comunicação (como colonialismo cultural e imperialismo cultural, nos termos de

Schiller, 1976).

4. ANÁLISE

A transmissão do Eurovision Song Contest no YouTube data dos anos 2010, já

que antes a emissão pela internet era feita diretamente no site do evento (eurovision.tv).

Devido ao fácil acesso ao YouTube, a final (exibida aos sábados) conseguiu obter

popularidade na internet brasileira. Porém, com a referida venda à Viacom dos direitos e

o consequente geobloqueio no Brasil, o Eurovision precisava de um motivo para voltar

a ser popular na internet brasileira. E esse motivo veio em 2017, com a vitória do

português Salvador Sobral. Em 2018, com a brasileira Laura Rizzotto representando a

Letônia e com Caetano Veloso no show do intervalo da final, o Brasil voltou a

acompanhar o Eurovision pelo canal oficial do YouTube.

Porém, em 2024, na véspera da final, a plataforma de streaming Zapping

anunciou a aquisição dos direitos no Brasil. O que seria mais uma opção para o público
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tornou-se a única. A aquisição foi uma verdadeira falha na comunicação, já que o

público no YouTube não foi avisado da opção e recebeu apenas o anúncio de

Geoblocking.

Para a plataforma, o Eurovision foi um sucesso, mantendo milhares de

assinantes após o evento. Porém, para o público que não conhece alternativas para

acompanhar o Concurso gratuitamente, o Geoblocking transforma-se em uma barreira

no consumo de cultura, impedindo que o público possa acessar o produto cultural.

5. CONCLUSÃO

Para o produto Eurovision, o geobloqueio é péssimo. Por ser produto de nicho

no Brasil (já que conversa com um público altamente escolarizado, conforme pesquisa

IPSOS de 2020), o bloqueio impede o acesso de mais pessoas ao evento, que poderia se

interessar em assistir, já que está presente no YouTube, impedindo movimento de

circulação cultural e reforçando a ideia de fronteiras na internet. Ou seja, X pode

consumir aquele produto, enquanto Y, por não estar na minha divisa, está proibido de

consumi-lo.

Por mais que artifícios como VPNs auxiliem, não são todas as pessoas dotadas

de conhecimento para operar uma rede virtual, o que impede ainda mais o acesso de

inúmeras pessoas a bens culturais globais, como é o caso do Eurovision.

Tal tipo de estratégia comercial, à luz da crítica da Economia Política, se mostra

mais uma dimensão atualizada do antigo conceito de colonialismo cultural. Longe de

ser algo defasado, o próprio mercado tem demonstrado que ainda se aplica à realidade

digital contemporânea.
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